LEI Nº 2.254, DE 05/10/2000 

Dispõe sobre doação de área a entidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a   doar lote de terreno urbano, nº 370, Quadra 0014, Setor 008 com área total de 479,48 m² (quatrocentos e setenta e nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), situado na Avenida Almir de Souza Ameno, Bairro Funcionários, Centro Norte ao Rotary Club de Acesita, com sede neste Município. 

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo anterior será destinado a construção da sede própria da Entidade e da Casa da Amizade – Associação das Senhoras de Rotarianos de Acesita.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
